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ESTADO DO MARANHÃO


MENSAGEM Nº  120/2025	São Luís, 12 de dezembro de 2025.

Senhora Presidente,
Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que altera a Lei nº 12.656, de 18 de setembro de 2025, com o objetivo de autorizar a distribuição de tablets aos estudantes do ensino médio do Instituto Federal do Maranhão – IFMA.
A medida busca ampliar o acesso à tecnologia educacional, garantindo equidade e inclusão digital aos alunos ingressantes na rede federal de ensino técnico e tecnológico, em consonância com as diretrizes do Programa Estadual Educação de Verdade e com os princípios da eficiência e igualdade de oportunidades educacionais previstos na Constituição Federal e na Constituição Estadual.
Nesse sentido, a presente Medida Provisória reveste-se de relevância e urgência, em razão da necessidade de assegurar o acesso universal à educação e à tecnologia, fundamentos do desenvolvimento humano e social previstos no art. 205 da Constituição Federal, que estabelece a educação como direito de todos e dever do Estado, e no art. 208, inciso V, que garante o acesso aos níveis mais elevados do ensino segundo a capacidade de cada um.
O acesso à tecnologia educacional constitui, instrumento essencial para a aprendizagem e inclusão digital, atendendo ao princípio da igualdade de oportunidades (art. 206, I, CF) e ao dever do Estado de promover o pleno desenvolvimento da pessoa e sua qualificação para o trabalho (art. 205, CF).
A urgência decorre da necessidade de assegurar aos alunos do ensino médio do IFMA as mesmas condições tecnológicas de estudo disponíveis na rede estadual, fortalecendo a continuidade formativa e o uso pedagógico de recursos digitais.
Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42, §1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta.
Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.
Atenciosamente,

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
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ESTADO DO MARANHÃO

Local

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 528, DE 12, DE DEZEMBRO DE 2025.
[bookmark: _heading=h.gfn2ddiv9geo]
Altera a Lei nº 12.656, de 18 de setembro de 2025, para autorizar a distribuição de tablets a estudantes do ensino médio do Instituto Federal do Maranhão – IFMA, custeados com recursos do Tesouro Estadual.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1º O inciso I do § 3º do art. 3º da Lei nº 12.656, de 18 de setembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º (...)

(...)

§ 3º No eixo tecnologia e inovação serão adotadas as seguintes atividades:

I- distribuição de tablets, por meio de doação, a serem entregues prioritariamente aos alunos do ensino médio da rede pública estadual e aos alunos do ensino médio do Instituto Federal do Maranhão – IFMA.” (NR)


Art. 2º O art. 4 º da Lei nº 12.656, de 18 de setembro de 2025, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 4º (...)

Parágrafo único. O custeio da distribuição de tablets aos alunos do ensino médio do Instituto Federal do Maranhão – IFMA correrá à conta de recursos do Tesouro Estadual, condicionado à análise anual de viabilidade, priorização e impacto, admitindo implementação gradual, conforme a capacidade fiscal do Estado e os resultados aferidos e desde que obedecidos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.”(AC)


Art. 3º O art. 5º da Lei nº 12.656, de 18 de setembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios, Acordos e Termos de Adesão ou de Cooperação com União, Instituto Federal do Maranhão, municípios, organizações não-governamentais e instituições privadas para a efetivação do Programa Estadual Educação de Verdade. “(NR)


Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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